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PROJETO DE LEI Nº 003/2024 

Institui o Programa de Educação Integral em Tempo Integral no 

âmbito do Município de Ingazeira, estabelece suas diretrizes e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA, Estado de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições legais, submete ao Poder Legislativo Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. A presente lei, no âmbito do municipio de Ingazeira, cria o Programa Municipal de 

Educagdo Integral em Tempo Integral, vinculado a Secretaria Municipal de Educação e 

Desportos, cujo objetivo é a concepção, o plangjamento e a execugdo de um conjunto de 

agdes inovadoras no que tange ao curriculo e gestdo escolar, direcionadas & melhoria da 

oferta e qualidade, assegurando a criação e implementação de politicas publicas para o 
ensino integral em tempo integral no Ensino Fundamental. 

PARAGRAFO UNICO: O Programa Municipal de Educagdo Integral em Tempo Integral 

sera implantado e desenvolvido nas escolas da Rede Publica do Municipio, prioritariamente. 

do Ensino Fundamental, Anos Finais, com sua progressiva ampliagdo para os Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental e Educacdo Infantil, a critério do Sistema de Ensino. observando as 

condigdes de convivéncia e oportunidade. 

Art. 2°. São objetivos especificos do Programa de Educação Integral em Tempo Integral: 

- Fomentar a oferta de matrículas em tempo integral, em observância à meta 6 

estabelecida pela Lei 13.005/14 que instituiu o Plano Nacional de Educação; 

11- Elaborar, implantar, monitorar e avaliar a Política Municipal de Educação 

Integral em tempo Integral na Educação Básica; 

- — Promover a equalização de oportunidades de acesso e permanência na oferta de 

jornada de tempo integral; 

IV- Melhorar a qualidade da educagdo publica, elevando os resultados de 

aprendizagem e desenvolvimento integral de bebés, criangas e adolescentes; 

V- Fortalecer a colaboragdo da Unido com Estados, Municipios e o Distrito Federal 

para o cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional/Municipal de Educagio; 

VI-  Ampliar o tempo de permanéncia dos estudantes na escola, para uma jornada 

escolar integral, no minimo 07 (sete) horas diarias, de trabalho efetivo em sala de 

aula; 

VII-  Garantir um curriculo escolar que articule seus conteúdos com a abordagem dos 

seguintes temas: 

a) Saude; 

b) Sexualidade; 

c) Vida familiar e social; 
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d) Direito das criangas e adolescentes; 

e) Respeito e valorizagdo do idoso; 

f) Meio Ambiente; 

g) Educagdo para o consumo; 

h) Ciéncia e Tecnologia e diversidade Cultural; 
i) Empreendedorismo; 

Prover a adequagdo na infraestrutura fisica necessaria para o funcionamento das 

escolas municipais em tempo integral; 

Prover as escolas municipais em tempo integral de equipamentos, mobilidrios, 

materiais didatico-escolar e recursos tecnologicos necessérios para a proficiéncia 

pedagogica e eficacia da gestdo; 
Garantir jornada de trabalho em regime de dedicagdo plena de 40 horas semanais 

diurnas, totalmente realizadas na escola, dos professores em exercicio da 

docéncia, equipe gestora e demais servidores lotados nas escolas municipais de 

Educagdo Integral em Tempo Integral; 

Planejar e oferecer formagdo continuada em Rede e em servigo para os gestores, 

professores e demais profissionais vinculados ao programa; 

Acompanhar o fluxo escolar dos estudantes, com vistas a reduzir a evasdo escolar 

e os indices de reprovagdo; 

Prover as condigdes para redugdo dos indices de evasdo escolar e de reprovagdo 

e acompanhar a sua evolugdo no ambito das escolas; 

Elevar os Índices de Desenvolvimento da Educação Basica (IDEB) e Índice de 

Desenvolvimento da Educagdo de Pernambuco (IDEPE), de acordo com as metas 

estabelecidas no Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educagdo e 

Desportos; 

Art. 3°. Para os fins dessa lei, serdo considerados: 

I- 

1F 

mm 

1v- 

Escolas municipais em tempo integral: as unidades de ensino em tempo integral, 

abrangidas por conteudos pedagogicos, métodos didaticos, gestdo curricular 

administrativa, vinculadas a Secretaria Municipal de Educagdo e Desportos com 

regulamentagdo prevista em normas especificas, as quais tém por finalidade, 

ampliar o tempo de permanéncia dos estudantes na Instituição de Ensino, 

garantindo-lhe formagdo integral; 

Carga horaria multidisciplinar: conjunto de horas em atividades com os 
estudantes e de horas de trabalho pedagogico, exercido exclusivamente em 

unidades escolares municipais em tempo integral, de forma individual e coletiva, 

na integração das areas de conhecimento da Base Nacional Comum Curricular e 

da Parte Diversificada especifica, conforme o plano de ação estabelecido; 

Carga horaria de gestdo especializada: conjunto de horas em atividade de gestdo, 

suporte e atuação pedagogica. conforme plano de ação estabelecido; 

Plano de agdo escolar: instrumento de gestdo escolar no âmbito estratégico, de 

elaboragdo coletiva, coordenado pelo gestor da escola municipal em tempo 

integral, contendo diagnostico, definição de objetivos, indicadores e metas a 
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serem alcangadas, estratégias a serem empregadas e avaliagdo dos resultados, 

devendo ser submetidos a apreciagdo da Coordenagdo Municipal de Educação 

Integral para possiveis intervengdes; 

Programa de agdo pedagogica: documento de gestão no dmbito operacional a ser 

elaborado pela equipe escolar, com os objetivos, metas e resultados relativos as 

respectivas dreas de atuagdo, conforme o plano de ação escolar, acompanhado 

pela coordenagdo pedagogica da escola; 
Projeto de vida: documento elaborado pelo estudante, que expressa metas e 

define prazos, com vistas a realizagdo das suas perspectivas em relagdo ao futuro; 

Protagonismo: processo no qual o estudante desenvolvera suas potencialidades 

através de préticas e vivéncias, sob orientagdo dos professores, assumindo, 

progressivamente, a gestdo de seus conhecimentos, da sua aprendizagem e da 

elaboragdo do seu projeto de vida; 
Guia de aprendizagem — documento elaborado, bimestralmente, pelos 

professores, sob a orientagdo do coordenador pedagogico destinado ao 

planejamento das atividades de docéncia, de comunicagdo e acompanhamento 

pelas familias e de aprendizagem dos estudantes; 

Clubes de protagonismo: grupos criados e gerenciados pelos estudantes, sob a 

orientagdo dos professores destinados a oferecer as vivéncias que apoiardo o 

processo de desenvolvimento de um conjunto de competéncias e habilidades 

relativas a formagdo do jovem auténomo, solidario e competente como condição 

fundamental para a elaboração de um Projeto de Vida; 

Tutoria: processo pedagogico destinado a propiciar ao estudante, caso necessario, 

o acompanhamento e orientagdo a partir dos professores indicados, das suas 

atividades tanto no âmbito académico quanto pessoal; 

Oficinas pedagogicas: Através de praticas coletivas promovidas com base em 

temas, objetivando um momento de interagdo em grupo, por meio de situagdes 

concretas e significativas que busquem o desenvolvimento de diferentes 

habilidades e conhecimentos dos estudantes. 

Desenvolvimento integral: a consideragdo das dimensdes socioemocional, 

cognitiva e cultural dos estudantes, bem como exercicio da cidadania e apoio à 

construgdo dos seus projetos de vida durante todo o processo de ensino- 

aprendizagem da Educagdo Basica; 
Projeto pedagdgico de educagdo integral: documento elaborado pela equipe 

gestora do Programa e coordenado pela Secretaria Municipal de Educagdo e 

Desportos. 

Projeto Politico Pedagdgico (PPP): documento elaborado, coletivamente, pelos 

diversos segmentos da comunidade escolar, que define a identidade da escola e 

estabelece estratégias, metas e avaliagdes de resultados, buscando solugGes para 

os problemas diagnosticados, para que a Unidade de Ensino ofereça educação de 

qualidade com éxito; 

Grupo gestor de Educagdo Integral em Tempo Integral: equipe formada por 

integrantes da Secretaria Municipal de Educagdo e Desportos, a saber: 

a) Coordenador Pedagogico do Programa de Educagdo Integral; 
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b) Diretor Pedagogico; 

c) Diretor Administrativo; 

Art, 4°, As escolas municipais em tempo integral funcionardo de segunda-feira a sexta-feira, 

em turno integral, sendo estes, manhã e tarde, totalizando tempo integral de 08 (oito) horas 

diarias, distribuidas no desenvolvimento das atividades previstas no curriculo, atendendo 

criangas e adolescentes do Ensino Fundamental. 

PARAGRAFO UNICO: E assegurado o atendimento educacional especializado ao 

estudante com deficiéncia, matriculado nas escolas municipais em tempo integral, em classes 

comuns, devendo o municipio fornecer profissional de apoio para acompanhamento do 

estudante, de acordo com a Lei 13.146/2015. 

Art. 5°. A composição da estrutura das escolas municipais em tempo integral com integrantes 

do Quadro do Magistério, atendera as especificidades de cada nivel de ensino a que se 
destina. 

Art. 6°. A estrutura organizacional das escolas municipais em tempo integral sera 

denominada de Equipe Gestora Escolar e terá em sua composição as seguintes funções: 

F- Gestor Escolar; 

- Gestor escolar adjunto; 

Ul- — Coordenador Pedagógico; 

IV- — Secretário Escolar; 

Art. 7º. Os profissionais do magistério do quadro efetivo da Prefeitura de Ingazeira que 

participarem do programa criado por esta lei, passarão a exercer sua função em regime de 

dedicação plena de 40 horas semanais diurnas, totalmente realizadas na escola, em 8 (oito) 

horas diárias. 

$ 1º- Aos integrantes do Quadro do Magistério, em regime de dedicação plena, é vedado o 

desempenho de qualquer outra atividade pública ou privada, remunerada ou não. 

Art. 8º. Inexistindo número suficiente de professores na rede municipal de ensino para 

exercerem a função do magistério no programa criado por esta lei, a prefeitura poderá 

contratar profissionais de forma temporária. 

Art. 9°. Ao professor designado para o exercicio da função de Coordenador Municipal de 

Educação em Tempo Integral, na Secretaria de Educagdo e Desportos, fica assegurada 

gratificagdo de 40% (quarenta por cento) sobre o salario base inicial da carreira caso o 

professor designado seja Efetivo do municipio, por sua vez se o professor designado for 

contratado do municipio este perceberé o piso nacional de 200 h/a. 

Art. 10. A remuneragio dos integrantes da estrutura de pessoal das escolas municipais, em 

tempo integral, sera proporcional a carga horaria trabalhada, acrescida de gratificagdo. 

§1°. Ao professor designado para o exercicio da fungdo de Gestor Escolar nas escolas 

municipais em tempo integral, fica assegurada gratificagdo de 60% (sessenta por cento) 

sobre o salario base inicial da carreira de 200h/a. 
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§2°. Ao professor designado para o exercicio da função de Coordenador Pedagógico nas 

escolas municipais em tempo integral, fica assegurada gratificagdo de 35% (trinta e cinco 

por cento) sobre o salario base inicial da carreira. 

§3°. Ao profissional designado para o exercicio da fungdo de Gestor escolar adjunto nas 

escolas municipais em tempo integral, fica assegurado gratificagdo de 45% (quarenta e cinco 

por cento) sobre o piso nacional de 200 h/a. 

§4°. Ao profissional designado para o exercicio da fungdo Secretario Escolar nas escolas 

municipais em tempo integral, fica assegurado gratificagdo de 70% (setenta por cento) sobre 

o salario-minimo nacional. 

§5°. Aos professores efetivos em exercicio nas escolas municipais em tempo integral, fica 

assegurada a remuneragdo equivalente aos profissionais que laboram 40 (quarenta) horas 

semanais com gratificagdo adicional de 10% (dez por cento). Por sua vez se o professor for 

contratado do municipio este percebera remuneragdo equivalente ao dobro do valor pago ao 

professor contratado para assumir uma sala de aula das séries iniciais. 

§6°. Fardo jus a gratificagdo os integrantes efetivos do Quadro do Magistério selecionados 

para exercicio nas unidades de ensino municipais em tempo integral, enquanto perdurar a 

designagao. 

§7°. Professores que possuem 02 (dois) vinculos efetivos, no municipio, sendo indicados 

para compor a Equipe Gestora das Escolas Municipais em Tempo Integral, ndo fardo jus ao 

recebimento de gratificagdo, de que trata o artigo 9° desta lei. 

§8°. Em caso de readaptagdo, provisoria ou permanente, o professor podera ser removido 

para outra unidade de ensino, por determinagdo da Secretaria Municipal de Educação e 

Desportos. 

§9°. As gratificagdes de que trata a presente lei ndo será computado para efeito de calculo de 

outros adicionais ou vantagens e, em nenhuma hipétese será incorporada aos vencimentos. 

Art. 11. São atribuigdes especificas do grupo gestor de Educagdo Integral da Secretaria 

Municipal de Educagio e Desportos; 

I- Aprovar os Projetos Politicos Pedagogicos e Plano de Ação das Escolas 

municipais em Tempo Integral; 

- Acompanhar o cumprimento do calendário escolar; 

IlI- — Acompanhar a execução dos Projetos desenvolvidos nas unidades de ensino 

municipais em tempo integral; 

IV- — Avaliare publicar os resultados de desempenho, a partir de critérios e indicadores 

de proficiência constantes no Plano de Ação das unidades de ensino municipais 
em tempo integral; 

V- Definir quais as unidades de Ensino que participardo do Programa das Escolas 

de Tempo Integral, de acordo com as metas e as diretrizes politicas 

administrativas e financeiras da Gestão Municipal; 
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Estabelecer metas de desempenho das escolas municipais em tempo integral, em 

consonancia com o sistema de avaliagdo estadual e nacional, e seus respectivos 

Planos de Ação; 

Realizar, anualmente, a avaliagdo de desempenho dos docentes, bem como de 

cada membro da equipe gestora e recomendar agdes a partir dos seus resultados; 

Formular a politica de educagdo integral no dmbito da Secretaria de Educagdo e 

Desportos; 

Implantar as inovagdes em conteúdo, método e gestdo; 

Acompanhar o desenvolvimento dos Planos de Ação das Escolas municipais em 

tempo integral; 

Acompanhar os Programas de Ação da direção das unidades de ensino 

municipais em tempo integral e definir padroes basicos de funcionamento. 

Art. 12. Sio atribuigdes especificas dos Gestores das unidades de ensino municipais em 

Tempo Integral, além daquelas inerentes a respectiva fungdo: 

L 

- 

1 

V- 

VI- 

VIF 

VIII- 

IX- 

Articular, acompanhar e intervir na elaboragdo, execugdo e avaliagdo do Projeto 

Politico Pedagogico; 

Plangjar, implantar, acompanhar as ações e seus respectivos resultados conforme 

o Plano de Ação da unidade de ensino; 

Coordenar, anualmente, a elaboração do Plano de Ação da unidade de ensino, 

alinhado ao Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educagdo e Desportos, 

bem como orientar a elaboragdo dos respectivos Programas de Ação da Equipe 

Gestora, articulando-o com os programas de ação dos docentes e os projetos de 

vida dos estudantes; 

Gerir os recursos humanos, financeiros e materiais para a realizagdo da parte 

diversificada do curriculo e das atividades de tutoria aos estudantes, considerados 

o contexto social da respectiva unidade de ensino ¢ os projetos de vida dos 

estudantes; 
Estabelecer, em conjunto com o Coordenador Pedagogico, as estratégias 

necessarias ao desenvolvimento do protagonismo e empreendedorismo no 

âmbito da unidade de ensino e no universo dos estudantes, entre outras atividades 

escolares, inclusive por meio de parcerias, submetendo-as aos órgãos 

competentes; 

Orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do pessoal docente, 

técnico e administrativo da respectiva unidade de ensino, acionando para isso os 

recursos necessarios indicados; 

Zelar pelo cumprimento do regime de trabalho do corpo docente, técnico e 

administrativo de que trata esta lei; 

Organizar, entre os membros do corpo docente da respectiva unidade de ensino, 

a realizagdo das substituigdes dos professores, em areas afins, nos seus 

impedimentos legais e temporarios, salvo nos casos de licengas previstas em lei, 

Planejar e promover agdes em consondncia com o Projeto Politico Pedagogico, 

estimulando a participagdo da comunidade escolar; 
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Acompanhar e avaliar a produção didático-pedagógica dos professores, com 

vistas em resultados efetivos, alinhados ao Plano de Ação da unidade de ensino; 

Sistematizar e documentar as experiências e as práticas educacionais e de gestão 

específicas, com vistas a apoiar a Secretaria de Educação e Desportos na 

expansão do Programa Municipal de Educação Integral; 

Atuar como agente difusor e multiplicador das ações pedagógicas e de gestão, de 

suas práticas educacionais e de gestão, conforme os parâmetros fixados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos; 

Realizar planejamento, execução e prestação de contas de verbas advindas das 
esferas do poder Executivo, juntamente aos conselhos responsáveis; 

Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias com o Conselho Escolar e demais 

segmentos da unidade municipal em tempo integral. 

Art. 13. São atribuições específicas do gestor escolar adjunto das unidades de ensino 

municipais em tempo integral: 

1- 

- 

- 

IV- 

VI- 

Auxiliar o Gestor da unidade de ensino na coordenagdo da elaboração do Plano 

de Agao; 

Realizar planejamento, execugdo e prestagdo de contas de verbas advindas das 

esferas do poder Executivo, juntamente aos conselhos responsaveis; 

Convocar reunides ordinarias e extraordinarias com o Conselho Escolar e demais 

segmentos da unidade de ensino municipal em tempo integral; 

Responder pela direção, em carater excepcional e somente em termos 

operacionais, em ocasional auséncia do coordenador pedagogico e nos periodos 

em que o Gestor estiver ausente; 
Elaborar, anualmente, o seu programa de agdo com os objetivos, metas e 

resultados de aprendizagem a serem atingidos; 

Acompanhar, monitorar e avaliar as metas e estratégias, durante o processo de 

ensino e aprendizagem, bimestralmente, com foco nos resultados de 

aprendizagem dos estudantes. 

Art, 14, São atribuigdes especificas do Coordenador Pedagogico das unidades de ensino 

municipais em tempo integral: 

I- 

- 

m- 

V- 

VI- 

Auxiliar o gestor da unidade de ensino na execugdo do Projeto Politico 

Pedagogico de acordo com o Plano de Agdo, o curriculo, a agenda bimestral, os 

programas de ação e os guias de aprendizagem; 

Orientar as atividades dos professores em horas de trabalho pedagogico coletivo 

e individual, assegurando a execugdo das suas respectivas agendas de estudo; 

Orientar os professores na elaboragao dos guias de aprendizagem; 

Organizar as atividades de natureza interdisciplinar e multidisciplinar de acordo 

com o plano de ação; 

Participar da produgdo didatico-pedagogica em conjunto com os professores; 

Avaliar e sistematizar a produgdo didatico-pedagogica; 
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VII-  Apoiar o Gestor da unidade de ensino nas atividades de difusdo e multiplicação 

do modelo pedagogico e de gestdo pedagogica, conforme os parametros fixados 

pelos orgdos centrais da Secretaria de Educagao e Desportos; 

VIII-  Assumir a direção da unidade de ensino nos periodos em que o gestor estiver 

atuando como agente difusor e multiplicador do modelo pedagogico do Programa 

Maunicipal de Escola Integral em Tempo Integral, bem como quando afastado por 

previsdes legais; 

IX-  Responder pela gestdo escolar em cardter excepcional e somente em termos 

operacionais, em ocasional auséncia do gestor ¢ nos periodos em que este estiver 

ausente; 
X- Elaborar, anualmente, o seu programa de ação com os objetivos, metas e 

resultados de aprendizagem a serem atingidos. 

Art. 15. Sdo atribuigdes especificas dos professores regentes nas unidades de ensino 

municipais em tempo integral, além daquelas inerentes ao respectivo cargo ou função 

atividade: 

I- Elaborar, anualmente, o seu programa de agdo com os objetivos, metas e 

resultados de aprendizagem a serem atingidos; 

1I- Organizar, planejar e executar sua tarefa institucional de forma colaborativa e 

cooperativa, visando ao cumprimento do Plano de Ação da unidade de ensino; 

III-  Plangjar, desenvolver e atuar de forma interdisciplinar, no que se refere aos 

componentes curriculares da Base Nacional Comum e sua Parte Diversificada 

composta de disciplinas eletivas, orientagdo de estudos e protagonismo, bem 

como apoio ao Clube de Protagonismo; 

IV-  Incentivar e apoiar as atividades de protagonismo ¢ empreendedorismo juvenis; 
V- Realizar, obrigatoriamente, a totalidade das horas de trabalho pedagogico 

coletivo ¢ individual no recinto da unidade de ensino; 

VI-  Atuar em atividades de tutoria aos estudantes; 
VII-  Participar das orientagdes técnico-pedagogicas relativas a sua atuação na unidade 

de ensino e de cursos de formagao continuada; 

VIII-  Auxiliar, a critério do Gestor, as atividades de orientagdo técnico-pedagogicas 

desenvolvidas na unidade de ensino; 

IX-  Elaborar guias de aprendizagem, sob a orientagdo do Coordenador Pedagogico; 

X- Produzir material didatico-pedagdgico em sua area de atuagdo e na conformidade 

do modelo pedagogico proprio da unidade de ensino. 

Art. 16. São atribuigdes especificas dos secretarios escolares nas unidades de ensino 

municipais em tempo integral, além daquelas inerentes ao respectivo cargo ou função 

atividade: 

1- Organizar racionalmente o trabalho, mantendo-se atualizado quanto as modernas 

técnicas profissionais; 
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Responsabilizar-se pelo plancjamento, pela requisição e manutenção do 

suprimento necessario a realizagdo das atividades vinculadas a secretaria escolar; 

Zelar pela economicidade e conservagdo dos equipamentos e materiais que lhe 

sdo confiados; 

Conhecer e fazer uso dos sistemas administrativos centralizados e 

descentralizados da Secretaria Municipal de Educação; 

Contribuir para a integragdo escola-comunidade, garantindo que os usuarios dos 

servigos da secretaria escolar sejam atendidos com respeito e urbanidade; 

Participar, em conjunto com a equipe escolar, da formulagdo e implementagdo do 

plano de gestdo da escola; 

Conhecer e aplicar os principios e normas que regem a gestdo escolar em seus 

aspectos administrativos, primando pela transparéncia de procedimentos; 

Conhecer, consultar e interpretar normas a que se vincula o Poder Publico 

Municipal, em especial aquelas afetas a area educacional, garantindo sua 

aplicagdo; 

Analisar, organizar, registrar ¢ documentar fatos ligados a vida escolar dos alunos 

e aos profissionais em exercicio na unidade escolar; 

Conhecer e utilizar-se de tecnologias de informatica; 

Atender aos profissionais da escola, a comunidade, aos alunos e ao publico em 

geral, prestando as informagdes e orientagdes necessarias; 

Zelar pela identidade da vida escolar dos alunos e pela autenticidade dos 

documentos escolares; 

Responsabilizar-se por toda a escrituragdo e expedição de documentos escolares 

e outros que se fagam necessarios; 

Promover o levantamento de dados referentes a vida escolar dos alunos. 

contabilizando-os para fins estatisticos e respectiva analise; 

Organizar, coordenar e conservar o arquivo ativo e inativo da escola; 

Zelar pelo sigilo da documentagdo e informagdes de que tenha conhecimento, 

relativas a vida escolar dos alunos e funcional dos servidores; 

Receber, protocolar e instruir processos administrativos e expedientes relativos a 

situagdes diversas, em especial as que se vinculem a vida escolar e a fatos 

relacionados a alunos; 

Preparar relatorios diversos solicitados pela diregdo da escola; 

Garantir apoio as atividades da escola; 

Colaborar nas atividades relativas a execu¢do do Programa de Alimentagdo 

Escolar; 

Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade, sob orientagdo 

da diregdo da escola; 

Participar de atividades de qualificagdo proporcionadas pela Administragdo 

Municipal, bem como de reunides de equipe; 

Refletir e avaliar sua pratica profissional, buscando aperfeigoa-la; 

Alimentagdo, acompanhamento e monitoramento dos Sistemas Censo Escolar 

do Ministério da educagdo e o Diario Eletronico Escolar da Rede Municipal de 

Educagao. 
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XXV- Praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento das atividades da 

Secretaria Escolar. 

Art. 17. Os professores serão selecionados através de processo seletivo, realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos, coordenado pelo Grupo Gestor do Programa 

de Escola em tempo Integral da Secretaria Municipal de Educação e Desportos em 

coparticipação do Gestor Escolar da Escola em Tempo Integral; 

$1º Os critérios essenciais à seleção e lotação de Professores, em unidades de ensino 

municipais em tempo integral, são de competência da Secretaria Municipal de Educação e 

Desportos, que elaborará regulamentação específica para o processo seletivo. 

$2º - O Processo Seletivo de que trata o caput deste artigo, deverá ter vigéncia de 02 (dois) 

anos, podendo ser prorrogado por igual periodo. 

Art. 18. A nomeagdo do Corpo Docente e Equipe Gestora, participantes do Programa 

Municipal de Escola Integral em Tempo Integral dar-se-a através de portaria do Poder 

Executivo. 

Art. 19. A permanéncia de integrante do Quadro do Magistério em unidade de ensino 

Municipal em Tempo Integral está condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 

I- Aprovação nas avaliagdes de desempenho com critérios especificos, a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educagdo e Desportos, em portaria; 

II- O atendimento as disposi¢des constantes nesta Lei. 

Art. 20. Os professores em exercicio das atividades de docéncia, Professores Assistentes, 

Gestor Escolar, Secretario e Coordenador Administrativo e Financeiro lotados nas Escolas 

Municipais de Educagdo Integral em Tempo Integral ndo fardo jus a gratificagdo, de que trata 

o artigo 9° desta Lei, nos seguintes casos: 

I- Afastamentos, licengas e auséncias de qualquer natureza, salvo férias, licenga a 

gestante e licenga paternidade; 

II- Cessagao do exercicio da docéncia em Escolas Municipais de Escola Integral em 

Tempo Integral por qualquer motivo, sendo imediatamente suspensa sua 

permanéncia na unidade de ensino; 

-  Perda das aulas nas Escolas Municipais de Escola em Tempo Integral, em 

razão do não atendimento a qualquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 21. A remoção do professor, integrante das unidades de ensino municipais em tempo 

integral em decorréncia de inadequagdo ou irregularidade funcional, sera feita por 

determinagdo da Secretaria Municipal de Educagdo e Desportos. 

Art. 22. As metas a serem alcangadas pelas unidades de ensino municipais em tempo integral 

serdo estabelecidas através de portaria ou ato administrativo especifico do Secretario (a) 

Municipal de Educagdo e Desportos, o qual também estabelecera os critérios e a 

periodicidades em que serdo avaliados os resultados em conformidade ao Plano de Agdo da 
Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 
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Art. 23. As unidades de ensino ja existentes poderdo ser renomeadas para se tornarem 

Escolas Municipais em Tempo Integral. 

Art. 24. A especificidades do Programa de unidades de ensino municipais em tempo integral, 

bem como a sua organizagdo serdo disciplinadas por Decreto, Resolugao, Portaria ou 

Instrugdo Normativa do Poder Executivo Municipal. 

Paragrafo Unico: Os investimentos decorrentes da aplicação desta Lei correrdo a conta de 

dotagdes consignadas no orgamento vigente, em regime de colaboragdo com o Estado e 

Unido, podendo, se necessario, serem suplementadas. 

Art. 25. Designa-se a Escola Municipal Argemiro Ferreira Veras para o ensino em tempo 

integral, passando esta a ser denominada Escola Municipal em Tempo Integral Argemiro 

Ferreira Veras. 

Art. 26. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposigoes 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2024. 
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